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Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação

Despacho n.o 2704/2006 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6
de Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu
despacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, à professora a seguir indicada, que concluiu o curso de
qualificação em Ciências da Educação, encontrando-se ao abrigo do
disposto no n.o 1 do despacho conjunto n.o 74/SEAE/SEE/2002, de
27 de Dezembro de 2001, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 22, de 26 de Janeiro de 2002, produzindo efeitos a partir de 1
de Setembro de 2005, nos termos do n.o 3 do mesmo despacho:

ClassificaçãoUniversidade Aberta
profissional

—2.o ciclo do ensino básico
Valores

3.o — 03:

Isabel Maria da Costa Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

A docente está dispensada da realização do 2.o ano da profissio-
nalização, ao abrigo do n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.o 345/89, de 11 de Outubro.

30 de Dezembro de 2005. — O Director-Geral, Diogo Simões
Pereira.

Rectificação n.o 133/2006. — Por terem sido publicados com ine-
xactidão, no despacho n.o 265/2006 (2.a série), no Diário da República,
2.a série, n.o 4, de 5 de Janeiro de 2006, dados relativos à classificação
profissional atribuída nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 14.o
do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de Agosto, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de Julho, rectifica-se que onde
se lê:

Classificação«Escola Superior de Educação de Lisboa
profissional

—3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Valores

39 — Informática:

Susana Sofia Cordeiro Gouveia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15»

deve ler-se:

Classificação«Escola Superior de Educação de Lisboa
profissional

—3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Valores

39 — Informática:

Susana Maria Maia dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15»

e onde se lê:

Classificação«Escola Superior de Educação de Leiria
profissional

—3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Valores

4.o-A — 15:

Lídia Maria Costa Ferreira Espada Coimbro . . . . . . . . . . . 14»

deve ler-se:

Classificação«Escola Superior de Educação de Leiria
profissional

—3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário
Valores

4.o-A — 15:

Lídia Maria Costa Ferreira Espada Coimbra . . . . . . . . . . . 14»

16 de Janeiro de 2006. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

Direcção Regional de Educação do Centro

Rectificação n.o 134/2006. — Por ter saído com inexactidão o
despacho n.o 25 309/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 235, de 9 de Dezembro de 2005, rectifica-se que, no
n.o I, onde se lê «de Leiria, licenciados José Correia Lopes e Maria
do Céu Ferreira dos Santos, e de Viseu, licenciados Maria Irene Paiva
Lourenço Pereira e Adelino Pereira do Aido,» deve ler-se «de Leiria,
mestre José Correia Lopes e licenciada Maria do Céu Ferreira dos
Santos, e de Viseu, mestre Maria Irene Paiva Lourenço Pereira e
licenciado Adelino Pereira do Aido,» e, no n.o II.1, onde se lê «pelos
licenciados António Dias Maximino, José Correia Lopes, Maria do
Céu Ferreira dos Santos, Maria Irene Paiva Lourenço Pereira e Ade-

lino Pereira do Aido,» deve ler-se «pelos licenciados António Dias
Maximino, Maria do Céu Ferreira dos Santos e Adelino Pereira do
Aido, pela mestre Maria Irene Paiva Lourenço Pereira e pelo mestre
José Correia Lopes,».

18 de Janeiro de 2006. — O Director Regional, José Manuel Silva.

Escola Secundária/3 Afonso Lopes Vieira

Aviso n.o 1212/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard dos Serviços Adminis-
trativos (bloco A) a lista de antiguidade do pessoal não docente deste
estabelecimento de ensino reportada a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente dos serviços, nos termos
do artigo 96.o do citado diploma.

18 de Janeiro de 2006. — A Presidente da Comissão Provisória,
Judite da Cunha Vieira.

Agrupamento de Escolas de Albergaria-a-Velha

Aviso n.o 1213/2006 (2.a série). — Faz-se público que se encontra
afixada no átrio da Escola E. B. 2 de Albergaria-a-Velha a lista de
antiguidade do pessoal não docente em serviço no Agrupamento de
Escolas de Albergaria-a-Velha relativa a 31 de Dezembro de 2005,
de acordo com o artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamar ao dirigente máximo
do serviço nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do já citado diploma.

17 de Janeiro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Albérico Tavares Vieira.

Agrupamento de Escolas Dr.a Maria Alice Gouveia

Aviso n.o 1214/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, con-
jugado com a circular n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard da sala dos funcionários
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento
reportada a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamar, nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do
citado diploma.

16 de Janeiro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
João Carlos Ferreira Gaspar.

Agrupamento de Escolas de Gouveia

Aviso n.o 1215/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontram afixadas na Escola Básica do 2.o Ciclo de Gouveia
as listas de antiguidade do pessoal não docente deste agrupamento
escolar.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo dos serviços.

16 de Janeiro de 2006. — A Presidente da Comissão Executiva Pro-
visória, Isabel Maria Ribeiro Saraiva Valente.

Agrupamento de Escolas do Sabugal

Aviso n.o 1216/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard da entrada dos Serviços
Administrativos da Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Sabugal a
lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento de
Escolas referida a 31 de Dezembro de 2005 abrangida pelas disposições
do referido diploma.

Da organização da referida lista cabe reclamação, a deduzir pelos
interessados no prazo de 30 dias a contar da data da publicação deste
aviso.

17 de Janeiro de 2006. — O Presidente do Conselho Execu-
tivo, João Carlos G. Vila Flor.




